
- a.
.),

W
,V*v

l)' Ata da vl8éaelma qulnta eessão
ordlnárla do TRIBUNAL REGIONAL
ELEITORAL DO ESTADO DE GOIAS, êtD

GOIÂNIA, aos dois dlas do MES DE
MAIO do ano de hum mll novecentos e
noventa e três (1994).PRESIDENCIA
DO EXCELENTISSIMO SENHOR
DESEMBARGADOR CHARIFE OSCAR ABRÊO,
preeldente.

Aos dole dlas do MES DE MAIO do ano de hun mLl novecentoe e
noventa e quatro (1994), no EdÍfÍclo do TRIBUNAL REGIONAL
ELEITORAL DO ESTADO DE GOIAS, ên GOIANIA, Preaentee oB
EXCELENTISSIMOS SENHORES DESEMBARGADORES CTIARIFE OSCAR
ABRtO,Preeldente, SEBASTISO DE OLMIRA CASTRO FILHOVIce-
Preetdente oe SENHORES JUIZES DOUTORES CIERALDO 8ALVADOR DE
MOURA, GILSON BANBOSA DOS SAITTOS , RONALDO CARDOSO DE METIO
e DIt ILIO !íARf,INS DE ARAUJO, bem assLm o EXCELENTISSIMO
SENHOR DOT}TOR OST.íAR JOSE DA SILVA, PROoI'RADOR RECIONAL
ELEITORAT. As dezoito horaE fol aberta a seEsão sendo Ilda
e aprovada a ata da eesEão anterlor e o EXCELENTISSIMO
SENHOR DESEMBARGADOR PRESIDENTE Justlflcou a ausêne1a do
EXCELENTISSIMO SENHOR DOUIOR FELIPE BATISTA CORDEIRO eue ete
gubmeteu a una cirurgla. LEITURA DE A@RD8OS: Pelo
EXCELENTISSIMO SENHOR DESEHBARGADOR SEBASTIÃO DE OLIVEIRA
CASTRO FILHO foran " lldoa oê! acórdãoe proferldos noa
procegaoa nrlnerog dols barra noventa e quatro (OO2/94r,
eeeaenta e eelg barra noventa e dola (66/92), quarenta e
dola bama noventa e trêe (42/93), quarenta e clnco barra
noventa e trêe (45/93), quarenta e sele barra noventa e três
(46/93), eeseenta e olto bama noventa e trêe (68,/93), vlnte
e clnco barra noventa e quatro (25/94», aeaaent& e trêe
barra noventa e três (63,/93), trlnta e dolE barra noventa e
guatro (32/9$, trlnta e sele barra noventa e quatro
(36/94), quarenta e clnco barra noventa e quatro (45/94r,
guarenta e três barra noventa e quatro (43/94), quarenta e
dole barra noventa e quatro (42/94), trlnta e run barra
noventa e quatro (3t/94), trlnta e sete barra noventa e
quatro (37 /94) , eegeenta e sete bama noventa e três
(67/93), clnquenta e olto barra noventa e trêe (58/93),
trlnta e trêe barra noventa e trêe (33,/93), clnquenta e três
barra noventa e trêe (53/93), eessenta e sels barra noventa
e trêe (66,/93), geseenta e um bama noventa e trêe (61,/93),
trlnta e três barra noventa e quatro (33/94), trêe barra
noventa e quatro (003,/94), dezeseele bama noventa e quatro
(016,/94), vinte bama noventa e quatro (20/94), vlnte e un
barra noventa e quatro (2L/94), vlnte e dole barra noventa e
quatro (22/94), vlnte e eele barra noventa e quatro (26/94),
trlnta bama noventa e quatro (30/94), vlnte e nove barra
noventa e quatro (29/94) e un bama noventa e quatro
rcOt/94). CORREIçãO noe munlclPloe de CERES e NOVA GLORIA
(72a. Zona), SANTA HELENA E MAURILANDIA (66a. Zona),
GOIANIRA e CATURAI (101a. Zona), JESUPOLIS E SANTA IZABEL
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(17a. Zona), ESTREIÁ DO NORTE e MLIIIUNOPOLIS (118a- Zona),
BARRO ALTO (L42a. Zona), RIANAPOLIS ( 112a. Zona), EDEALINA
(68a. Zona), ARENOPOTIS (1O2a. Zona), PADRE BERNARDO e
MIMOSO DE GOIAS (131A. ZONA), CRISTALINA (36A. ZONA),
ITAPIRAPUA (1O9a. Zona), FAZENDA NOVA (79a. Zona), BIALMA e
RIANAPOLIS (112A. ZONA), FORMOSO, SANTA TEREZA DE GOIAS,
TROI,IBAS e MONTIVIDIU DO NORTE (125a. Zona), CAIAPONIA (6a.
Zona), CAru'ÍO DO RIO VERDE (lOOa. Zona), URUANA (58a- Zona),
GUAPO (56a. Zona), ITAUÇU (57a. Zona), SANCLERLIINDIA (113a.
Zona), SAO MIGUEL DO PASSA SUATRO (31a- Zona), ITAPACI e
PII"AR DE GOIAS (39a. Zona), MONTES CLAROS DE GOIAS (67a.
Zona), SANTO ANTONIO DO DESCOBERTO (139a- Zona), CIDADE
OCIDENTAL (19a. Zona), GOIAS (12a. Zona), JANDAIA e INDIARA
(34A. ZONA), COCALZINHO DE GOIAS (9A. ZONA), CORUMBAIBA
(loa. Zona), reePectlvanrente. Determinante: TRIBUNAL
REGIONAL ELEITORAL DO ESTADO DE GOIAS. Determlnado:
MERITISSIMO JUTZ ELEITORAL dae respectlvae Zonas.
JUIÂA!íENTOS: PROCESSO nÚr.nero cento e vlnte e dole barra
noventa e quatro (122/94) - CONSULTA,/AFASTA!'íENTO E
REMUNERAÇAO DE FISCAL DE IMPOSTO. Coneulente: PRESIDENTE DO

PARTIDO DOS TRABALHADORES - PT. ConEultado: EXCELENTISSIMO
SENHOR DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL
ELEITORAL DO ESTADO DE GOIAS. REIÁTOR: EXCELENTISSIMO SENHOR
DOUTOR GERALDO SALVADOR DE MOURA. O Trlbunal, unanlmemente,
acolhendo o parecer da Douta Procuradorla, não conheeeu da
Coneulta por eetar em curao o Perlodo de reallzação de
convençEo e reglstro de candidatoe. PROCESSO número cento e
vlnte e trêe barra noventa e quatro (L23/94) -
CONSULTA,/DESINCOMPATIBILIZAçÃO DE DELEGADO DE POLICIA CIVIL.
Coneulente: VICE-PRESIDENTE DO DIRETORIO REGIONAL DO PARTIDO
LIBERAL PL. Consultado: EXCELENTISSIMO SENHOR
DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO

ESTADO DE GOIAS. REIÁTOR: EXCELENTISSIMO SENHOR DOUTOR
GILSON BARBOSA DOS SANTOS. O Trlbunal, unanimemente,
acolhendo o parecer Mlnlsterlal, não conheceu da Coneulta
por lleeltlmldade de partee. JUI€A!íENTOS ADMINISTMTIVOS:
PROCESSO nümero quarenta e olto barra noventa e quatro
(48/94) _ PEDIDO DE REGISTRO DO DIRETORIO MUNICIPAL DE
TRINDADE. Requerente: PRESIDENTE DA COMISSAO PROVISORIA
REGIONAL DO PARIIDO DEMOCRATICO TRABAITIISTA PDT.
Requerldo : EKCELENTISSIMO SENHOR DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO ESTADO DE GOIAS. REIÁTOR:
EXCELENTISSIMO SENHOR DOUTOR GERALDO SALVADOR DE MOURA. O

Trlbunal, unanlmemente, acolhendo o Parecer Mlnlsterlal,
deferiu o pedldo. PROCESSO número cento e dezenove barra
n<rventa e quatro (tL9/94) - PEDIDO DE REGISTRO DO DIRETORIO
MUNICIPAL DE NOVA AURORA. Requerente:PRESIDENTE DO DIRETORIO
REGIONAL DO PARTIDO DEMOCRATICO TRABALHISTA PDT.
Requerldo : EXCELENTISSIMO SENHOR DESEI{BARGADOR PRESIDENTE DO

TRIBUNAL REGIONAL ELEITOML DO ESTADO DE GOIAS. REI.ATOR:
EXCELENTISSIMO SENHOR DOUTOR GILSON BARBOSA DOS SANTOS. O

Trlbunal, unanimenente, acolhendo Parecer da Douta
Procuradorla, deferlu o Pedldo. PROCESSO nünero cento e
vlnte barra noventa e quatro (LZA/94) - PEDIDO DE REGISTRO
DO DIRETORIO MUNICIPAL DE OWIDOR. Requerente: PRESIDENTE DO
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DIRETORIO REGIONAL DO PARTIDO DEMOCRATICO TRABALHISTA - PDT.
Requerldo: EI(CELENTISSIMO SENHOR DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO

TRI-BUNAL REGIONAL ELEITORAL DO ESTADO DE GOIAS. REIÁTOR:
EXCELENTISSIMO SENHOR DOUTOR RONALDO CARDOSO DE MELLO. O

Trlbunal, à unanlmldade, acolhendo o Parecer Mlnlgterlal,
deferlu o pedldo. PROCESSO núnero cento e dezegeete barra
noventa e quatro (LL7/94) - PEDIDO DE REGISTRO DO DIRETORIO
}íUNICIPAL DE GUARINOS. Requerente: PRESIDENTE DO DIRETORIO
REGIONAL DO PARTIDO TRABAIIIISTA BRASILEIRO - PTB. Requerldo:
EXCELENTISSIMO SENHOR DESEIíBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL
REGIONAL ELEITORAL DO ESTADO DE GOIAS. REIÁTOR:
EXCELENTISSIMO SENHOR DOUTOR DUILIO MARIINS DE ARAUJO. O

Trlbunal, à unê,nlmldade, acolhendo o Parecer Mlnleterlal,
deferlu o pedldo. PBOCESSO número cento e vlnte e cLnco
barra noventâ e quatro (t25/94) - REQUISIÇAO DE
SERVIDOR/PALMEIRAS DE GOIAS. Requerênte: MERITISSIMO JÍJTZ
ELEITORAL DA ZOa. Zona. Requerldo: TRIBUNAL
ELEITORAL DO ESTADO DE GOIAS. REIÁTOR: EXLENTISSIMO

REGIONAL

DOUIOR GERATDO SALVADOR DE MOURA. O Trlbunal,
deaacolhendo o parecer M1nlsterlal, lndeferlu
nada '' m41ts havendo, àe 18:OO horac e elnquenta

com
ARIA' 9üê mandel datllografar,

eubacrevl e agelno.

: PRESIDENTE

: SECRETARIA

FUI PRESENTE:
PROCURADOR REGIONAL ELEITORAL

unan
o

tos, fo
,
E
I

declarada encerrada a seegão do que para cone.rar lavrou-se a
preeente ata que depole de }lda erl aeelnada Pelo
PTCEI,ENTISSIMO SENHOR DESEMBABGADOR PRESIDENTE,
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